
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. DUDA RAMOS)

Dispõe sobre a possibilidade de criação
do cargo efetivo de agente de proteção da
infância e da juventude no âmbito estadual.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, para permitir que os

Estados  criem o  cargo  de  agente  de  proteção  da  infância  e  da  juventude

vinculado ao Poder Judiciário.

Art.  2º Art.  1º  A Lei  nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que

dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a viger acrescida

dos seguintes dispositivos:

“Art. 151-A. Os Tribunais de Justiça poderão criar em seus

quadros  de  servidores,  no  âmbito  dos  respectivos  Códigos  de  Divisão  e

Organização Judiciária, os cargos efetivos de agente de proteção da infância e

da juventude nos limites de suas respectivas competências.

Parágrafo  único.  As  normas  que  criarem  os  mencionados

cargos regulamentarão as qualidades técnicas do profissional e seu âmbito de

atuação, subordinados aos Juízos da Infância e da Juventude das Comarcas.

Art. 152-B. Os municípios criarão, na esfera de autuação dos

seus Conselhos Tutelares,  o  serviço  de atendimento  telefônico  denominado

“SOS CRIANÇA”, para recebimento de solicitações de serviços e denúncias. ”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Os  Conselhos  Tutelares  Municipais  têm  reclamado  com

frequência  a  necessidade  da  criação  dos  cargos  efetivos  de  “agentes  de

proteção à infância e juventude”.

A  presente  proposta  visa  ao  fortalecimento  do  sistema  de

proteção integral às crianças e adolescentes, conforme preconizado no art. 227

da Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). A

criação dos cargos efetivos de agentes de proteção da infância e juventude,

bem  como  o  estabelecimento  de  um  serviço  de  atendimento  telefônico

municipal denominado “SOS CRIANÇA”, atendem a necessidades concretas

identificadas  nos  âmbitos  judicial  e  administrativo,  visando  à  melhoria  na

aplicação das normas de proteção e na resposta às violações de direitos.

Como substrato da justificativa, transcrevemos excertos de um

artigo do Murillo José Digiácomo, Promotor de Justiça, PR - Coordenador do

Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Criança e do Adolescente:

Agentes de Proteção da Infância e Juventude: necessidade de
sua coexistência com o Conselho Tutelar.

Com o advento do Estatuto da Criança e do Adolescente e,
mais especificamente com a criação dos conselhos tutelares
nele previstos, passaram a surgir questionamentos acerca da
necessidade e da própria legalidade da existência da figura do
"comissário  de  menores",  cuja  atuação  era  expressamente
disciplinada  no  art.  7º  e  par.  único  da  Lei  nº  6.697/79,  o
revogado "Código de Menores".

Muito  embora  a  Lei  nº  8.069/90  de  fato  não  contemple
disposição  semelhante,  a  presença  do  "comissário",  agora
chamado de "agente de proteção” da infância e juventude", foi
expressamente prevista pelo legislador  estatutário,  como fica
patente da leitura do art.194, caput do referido Diploma Legal,
que  estabelece  a  possibilidade  de  o  procedimento  para
imposição de penalidade administrativa por infração às normas
de proteção à criança e ao adolescente tenha início por "...auto
de  infração  elaborado  por  SERVIDOR  EFETIVO  ou
VOLUNTÁRIO CREDENCIADO..." (verbis - grifamos), que vem
a ser justamente o "agente de proteção" acima referido.

Diante  da  disposição  estatutária  acima transcrita,  é  deveras
evidente que a figura do "agente de proteção" não foi banida
pela nova legislação, que dentro de seu espírito democrático e
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descentralizador apenas preferiu deixar a regulamentação da
matéria para os demais entes federados, que poderão prever
sua existência e disciplinar melhor suas atribuições, de acordo
com as particularidades locais.

A  subsistência  da  figura  do  "agente  de  proteção"  é
praticamente  um  consenso  junto  à  doutrina,  sendo  que  a
respeito  do  tema  PAULO  LÚCIO  NOGUEIRA  com  muita
propriedade afirma que "o Juizado deve contar com um corpo
efetivo  de  comissários  (...)  para  o  exercício  constante  da
fiscalização,  pois,  se  esta  não for  feita  com freqüência,  não
haverá cumprimento das disposições estatutárias,  bem como
das portarias baixadas, o que tornará o serviço desacreditado"
(In  O  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  Comentado.
Saraiva. São Paulo, 1991, pág.221).

Já WILSON DONIZETI LIBERATI ressalta que "o 'comissário'
ou  'agente  de  proteção',  servidor  efetivo  ou  voluntário
credenciado é, por deliberação exclusiva do juiz da infância e
juventude, credenciado para desempenhar tarefas que lhe são
atribuídas através da portaria judicial. Nela serão estabelecidos
os requisitos  para  o exercício  do cargo,  como a gratuidade,
idoneidade,  atribuição para exercer o serviço de fiscalização,
além, é claro, da confiança do juiz.

Claro está, portanto, que os "agentes de proteção da infância e
juventude",  ao contrário  do que pensam alguns,  não apenas
ainda têm sua atuação contemplada pelo ordenamento jurídico
pátrio,  como esta é agora,  mais do que nunca,  fundamental
para a plena eficácia do sistema de garantias idealizado pelo
legislador estatutário, pois através dele o Juízo da Infância e
Juventude  se  farão  onipresente  para  impedir  e/ou  reprimir
ameaças ou violações de direitos de crianças e adolescentes,
no mais puro espírito da PROTEÇÃO INTEGRAL preconizada
pelo art.227, caput da Constituição Federal.1

Em verdade,  a  figura  do agente de proteção desempenhará

papel  essencial  no  suporte  aos  Juízos  da  Infância  e  Juventude.  Esse

profissional não apenas atuará na fiscalização de normas e no atendimento

direto às demandas, mas também contribuirá para a identificação precoce de

situações de risco, promovendo uma resposta ágil e eficiente. 

Com  efeito,  a  ausência  de  regulamentação  uniforme  sobre

esse cargo tem limitado a capacidade dos Tribunais de Justiça de atuar de

forma mais estruturada e padronizada em prol da infância e juventude.

1  Em "Agentes de Proteção da Infância e Juventude: necessidade de sua coexistência com o Conselho
Tutelar" – nota nº 10 – disponível no endereço http:/ /www. mp.rs.gov.br/infancia/doutrina/id.204htm *C
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Além  disso,  a  criação  do  serviço  “SOS  CRIANÇA”  nos

Conselhos Tutelares representa um avanço significativo na acessibilidade dos

cidadãos às políticas de proteção. Tal serviço possibilitará que denúncias de

violência, abandono, negligência e outras violações de direitos sejam recebidas

e encaminhadas com maior celeridade, garantindo uma rede de atendimento

mais integrada e eficiente.

Vale destacar que a iniciativa prevista neste projeto respeita a

autonomia  dos  entes  federados  para  regulamentarem e  implementarem  as

medidas conforme suas competências legislativas.

Importante  ressaltar  que  estas  alterações  estão  em  plena

consonância com o princípio da proteção integral, estabelecido no artigo 227

da Constituição Federal, e com as diretrizes do próprio Estatuto da Criança e

do Adolescente, que preconiza a necessidade de uma atuação articulada e

eficiente dos diversos órgãos do sistema de proteção.

Portanto,  a  aprovação  deste  projeto  representa  um  passo

significativo  para  o  aprimoramento  do  sistema  de  garantias,  reforçando  os

mecanismos de proteção integral e promovendo um ambiente mais seguro e

acolhedor  para  o  pleno  desenvolvimento  das  crianças  e  adolescentes  em

nosso país.

Posto  isso,  conto  com  a  apoio  dos  nobres  colegas

parlamentares para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2025.

Deputado DUDA RAMOS

2024-18466
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